ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Santo Augusto
Camara de Vereadores

REDAGAO FINAL Ne. 04/2023 AO PROJETO DE LEI N¢. 014, DE 20 DE MARGO
DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
abrir Crédito Adicional Especial.

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na LEI MUNICIPAL
N2 3.117, DE 15/07/2021, que dispde sobre o Plano Plurianual, o seguinte elemento
de despesa:

Orgao: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO E CULTURA

Unidade: 003 - ENSINO FUNDAMENTAL

Funcéo: 0012 - Educagéo

Subfuncgédo: 0368 - Educacéao Basica

Programa: 0127 - Transporte escolar

Acéo: 2062 - MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento: 3330930000000000000 - Indenizagdes e restituicbes

Vinculo: 05710000 - Transferéncias do Estado referentes a Convénios e
InstrumeNtos Congéneres vinculados a Educagéao

Art. 22 Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na LEI MUNICIPAL
Ne 3.228, DE 18/11/2022, que dispbe sobre a Lei de Diretrizes Orgamentarias, o
seguinte elemento de despesa:

Orgéo: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Unidade: 003 - ENSINO FUNDAMENTAL :

Fungéo: 0012 - Educag¢éo

Subfuncéo: 0368 - Educagéo Basica

Programa: 0127 - Transporte escolar

Acao: 2062 - MANUTENGAO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento: 3330930000000000000 - Indenizagdes e restituicdes

Vinculo: 05710000 - Transferéncias do Estado referentes a Convénios e
InstrumeNtos Congéneres vinculados a Educacao

Art. 32 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Es-
pecial na LEI MUNICIPAL N2 3.236, DE 13/12/2022 que dispGe sobre a Lei Orca-
mentaria Anual vigente no montante de R$ 23.062,97obedecendo as seguintes clas-
sificagbes orgamentarias:

Orgao: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 003 - ENSINO FUNDAMENTAL

Funcéo: 0012 - Educagéo

Subfuncgéo: 0368 - Educacgéo Basica

Programa: 0127 - Transporte escolar

Acao: 2062 - MANUTENGAO TRANSPORTE ESCOLAR El\f§t)\lO/F/UNDAMENTAL
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Elemento: 3330930000000000000 - Indenizacdes e restituicbes
Vinculo: 05710000 - Transferéncias do Estado referentes a Convénios InstrumeNtos
Congéneres vinculados a Educacgéao

Total dO CreAIt0. .. .eeveeeeeee et R$ 23.062,97
Art. 42 Servira de cobertura para a abertura do crédito de que trata o ar-

tigo 39, desta Lei:
I-O superavit financeiro do exercicio de 2022 do recurso 05710000

23.062,97
Total Ao CratIt0 s i sossnisssnicamenssimsasss s wasammnsmrmes R$ 23.062,97
Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
Comissao de Constituicdo e Justica, Santo Augusto, 28 de marco de
2023.
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